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Itajaí (SC), 10 de dezembro de 2025. 
  
 
 

Termo de Referência                        PC 067/2025 
 

 

1. OBJETO:  

 

1.1. O objeto da presente licitação consiste no REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), CONFORME FAIXA C 

DO DNIT PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE ITAJAÍ., conforme Art. 6°, inciso XLI 

da Lei 14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição futura e eventual de CBUQ (Concreto 

Betuminoso Usinado a Quente), conforme Faixa C do DNIT, destinada à execução de serviços 

de pavimentação, manutenção, conservação e recomposição asfáltica das vias públicas sob 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras do Município de Itajaí. 

 

2.2.  A Secretaria Municipal de Obras dispõe de usina própria para a produção de CBUQ, a qual é 

utilizada para atendimento das demandas ordinárias de manutenção e pavimentação viária. 

Todavia, a capacidade produtiva dessa usina pode se mostrar insuficiente para absorver picos 

de demanda, bem como pode sofrer paralisações totais ou parciais decorrentes de 

manutenções programadas, falhas operacionais, interrupções emergenciais ou outros fatores 

imprevistos. 
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2.3. Dessa forma, a contratação futura e eventual de CBUQ junto a fornecedores externos 

apresenta-se como medida complementar, preventiva e estratégica, destinada a assegurar 

suporte técnico e operacional à Secretaria Municipal de Obras, permitindo resposta imediata 

tanto às demandas emergenciais quanto ao atendimento do crescimento contínuo das obras 

de pavimentação no Município. 

 

2.4. Dessa forma, a presente contratação atende aos princípios da eficiência, economicidade, 

continuidade do serviço público e interesse coletivo, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, 

demonstrando-se necessária e conveniente para o atendimento das finalidades públicas a 

cargo desta Administração. 

 
2.5. Que a empresa deverá cumprir a determinação da legislação vigente, ou seja, aplicação da Lei 

Municipal 7.785/2025 no que couber, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado 

e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 

produtores rurais pessoa física, microempreendedor individuais e sociedades cooperativas de 

consumo nas contratações públicas de bens, serviços de obras no âmbito da administração 

pública municipal. 

 
 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS OBJETOS E VALORES DE REFERÊNCIA: 

 

3.1. Quadro discricionário com especificação do material e valor de referência: 
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3.2. Parâmetro utilizado para composição do preço: Para a definição do valor estimado da 

contratação, foi realizado levantamento de mercado com base na coleta de orçamentos de 

fornecedores especializados, abrangendo empresas que atuam no segmento. As cotações 

foram obtidas de forma formal, por meio de solicitações encaminhadas às empresas, 

considerando as especificações técnicas definidas neste Termo de Referência. 

3.2.1. Adicionalmente, foi realizada consulta ao Banco de Preços, onde obtivemos cotações do objeto 

referido.  

3.2.2. Dessa forma, o preço de referência adotado para a presente contratação foi calculado com 

base na média dos orçamentos coletados e banco de preços, conforme planilha anexa ao 

processo, garantindo transparência e conformidade com os princípios da economicidade 

previstos na Lei nº 14.133/2021. 

3.3. Para critério de julgamento será considerado o menor valor por item; 

3.4. O valor máximo para aquisição dos itens é de R$ 3.466.400,00 ( três milhões quatrocentos e 

sessenta e seis mil e quatrocentos reais). Não sendo consideradas propostas que excedam o 

valor previsto (unitário e total). 

3.5. A prestação do serviço terá validade de 12 meses a partir da assinatura da ATA de registro de 

preço; podendo ser renovado por igual período na forma da lei e será pago com recursos 

próprios. 

01

USINAGEM DE MASSA 

ASFÁLTICA CBUQ 

(CONCRETO 

BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE) - 

CBUQ CAP 50/70

5.000,00 TON R$ 693,28 R$ 3.466.400,00

ITEM Descrição QTD Total TotalUNI. MED. Valor Unit.
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3.6. O quantitativo estimado é para utilização em 12 (doze) meses, porém não é obrigatório o uso 

de toda quantidade prescrita nesta licitação; 

3.7. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a 

contratar o objeto referido na Cláusula 3.1, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência 

de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, 

o contraditório e a ampla defesa; 

 

4. PRAZO/ENTREGA/PAGAMENTO: 

 

4.1. Considerando que o material/produto deve ser aplicado imediatamente nas frentes de 

trabalho (principalmente no tapa buraco), e possuindo a Secretaria Municipal de Obras, 

caminhão para transporte do mesmo (seja por sua frota ou contratado), a logística do 

fornecimento assim ocorrerá: 

4.1.1. O fornecimento do material será de forma parcelada e deverá ser feito imediatamente no 

prazo de 24 horas, visto que a secretaria será a responsável pelo transporte do mesmo; 

4.1.2. A solicitação se dará através de autorização de fornecimento (AF) emitida pela secretaria de 

obras com a quantidade necessária;  

4.1.3. Informaremos através de e-mail ou aplicativo de mensagens a placa do caminhão, e o nome 

do motorista que irá buscar o produto;  

4.1.4. A contratada deverá iniciar o carregamento dos caminhões enviados pela secretaria de obras 

em no máximo 30 (trinta) minutos após a chegada dos mesmos;  

4.1.5. Ao chegar no local indicado pela CONTRATADA, sempre dentro do raio estabelecido neste 

termo de referência (50km), àquela procederá com o carregamento do material;  

4.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 

nota fiscal devidamente assinada pelo fiscal do contrato/ata. 
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4.3. Não haverá cota mensal para aquisição dos mesmos; 

4.4. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em partes, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído 

no prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da notificação da contratada às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

4.5. As notificações se darão via e-mail e aplicativo de comunicação, ambos, informados pela 

Contratada, presumindo-se como entregues, para fins de contagem de prazo;   

 

5. DA LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA DO LOCAL DE FORNECIMENTO 

 

5.1. Considerando a logística estabelecida no item 4.1 deste termo de referência, e evitando maior 

onerosidade à Administração Pública com quanto ao consumo de óleo diesel (frota própria) 

ou custeio de horas (caso os caminhões sejam terceirizados), é necessário limitar o local de 

fornecimento do material a um raio de 50 km (cinquenta quilômetros) da sede da Secretaria 

Municipal de Obras; 

5.2. Por fim, é necessário evidenciar que a restrição de 50 km (cinquenta quilômetros), da sede da 

Secretaria Municipal de Obras, observa os princípios da razoabilidade e economicidade, sem 

prejuízo a competitividade, visto que o raio de distanciamento em questão, abrange os 

seguintes Municípios: Balneário Camboriú, Camboriú, Navegantes, Penha, Balneário Piçarras, 

Gaspar, Brusque, Itapema, Tijucas, Barra Velha, Luiz Alves, São João do Itaperiú, Porto Belo e 

Ilhota. 

5.3. Para fins de esclarecimento, o local de fornecimento difere do local da sede da matriz ou filial 

da empresa. 

 

6. QUALIFICAÇÃO TECNICA: 

* Apresentar juntamente com os documentos de Habilitação. * 
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6.1. Apresentar Atestado de capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante realizou serviços compatíveis com o objeto da presente 

licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, 

com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e 

data; 

6.2. Qualificação Econômica: certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, conforme inciso II, do artigo 69, da Lei 14.133/2021; 

6.3. Deverá ser comprovada, ainda, a disponibilidade de usina produtora de CBUQ, própria, 

arrendada ou contratada, apta à produção do material conforme as especificações técnicas 

vigentes, especialmente a Faixa C do DNIT. O local de fornecimento do material deverá estar 

regularmente licenciado e situado dentro do raio máximo definido no Termo de Referência; 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Para fins de acompanhamento e fiscalização da execução contratual, será exigida, no 

momento do fornecimento do material, a apresentação de laudos e ensaios de controle 

tecnológico do CBUQ, quando solicitados pela fiscalização, bem como a comprovação da 

origem do material fornecido. 

7.2. Deverá o licitante possuir a declaração emitida de que possui responsável técnico do 

produto, inscrito no CREA. 

7.3. A licitante deverá apresentar licença ambiental válida da usina produtora de CBUQ, 

emitida pelo órgão ambiental competente, comprovando que a instalação se encontra 

apta a operar em conformidade com a legislação ambiental vigente.  

7.4. Deverá, igualmente, ser apresentada comprovação de responsável técnico legalmente 

habilitado para o produto, com registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, bem como documento que comprove o vínculo do referido 

profissional com a empresa licitante, nos termos da legislação aplicável. 
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7.5. Os materiais deverão estar em conformidade com as especificações exigidas; 

7.6. A contratada obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas com 

a execução deste contrato/ATA, inclusive com as condições de habilitação e qualificação dela 

exigidas pela Administração Pública para essa contratação, durante toda a vigência do 

presente contrato/ATA; 

7.7. Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente 

designado, inerentes à execução do objeto contratado; 

7.8. A qualquer momento durante a validade da ATA de Registro de Preços a Secretaria Municipal 

de Obras poderá exigir relatório de ensaio do material por laboratório acreditado ao órgão 

competente, de acordo com as especificações exigidas no item 3, (Caberá a contratada 

disponibilizar o laboratório e arcar com todos os custos envolvidos). 

7.9. A contratada deverá obedecer ao cronograma e programação disposta pela Secretaria 

Municipal de Obras, podendo ocorrer, quando necessárias, alterações sem prévio aviso; 

7.10. Todos e quaisquer encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, BDI, financeiros ou de 

qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto 

do presente são de responsabilidade única e exclusiva da contratada, respondendo o 

município apenas e tão somente pelo pagamento do material; 

7.11. A Contratada obriga-se a comunicar à Secretaria Municipal de Obras, todas as circunstâncias 

ou ocorrências que, constituindo motivos de força maior, não permitiram a correta execução 

da entrega; 

7.12. Apresentar em 24h (vinte e quatro horas), quando exigido, Registro do responsável Técnico 

pelo Produto devidamente registrado no CREA, dentro do prazo de validade; 

7.13. Apresentar em 24h (vinte e quatro horas), quando exigido, Licença Ambiental de Operação 

(LAO) da usina, caso a usinagem ocorra em uma usina terceirizada, anexar junto a LAO, nota 

fiscal de no máximo 04 (Quatro) meses de fabricação e contrato de prestação de serviços para 

comprovação do vínculo entre fabricante e terceirizada; 
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7.14. Responder por quaisquer danos causados ao patrimônio do município, aos empregados ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto do presente Pregão; 

7.15. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 

especificações; 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

8.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma pactuada neste contrato/ATA; 

8.2. Notificar, por escrito, a CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na prestação do 

fornecimento; 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

8.4. Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais; 

8.5. Comunicar a CONTRATADA, sempre que necessário qualquer deficiência em relação ao 

produto fornecido; 

8.6. Informar a contratada vencedora, quais os procedimentos para a correta prestação dos 

serviços, assim como quaisquer outras alterações no decorrer do contrato/ATA; 

8.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/ATA; confeccionar o relatório de prestação de 

serviços; atestar na Nota Fiscal/Fatura a entrega efetiva do objeto, fiscalizar os equipamentos 

e métodos utilizados no serviço, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente vencedora 

das responsabilidades do Código Civil e/ou Penal; 

8.8. A Contratante terá o direito de recusar todo e qualquer material utilizado que não estejam 

adequados para a prestação dos serviços; 

8.9. Compete também ao MUNICÍPIO, solicitar o afastamento do profissional que não estiver apto 

às obrigações estabelecidas no contrato/ATA ou que não tenha comportamento adequado no 

desenvolvimento dos serviços. 
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9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

9.1. As despesas correrão por conta da dotação n° 46 da Secretaria Municipal de Obras, Orçamento 

do Exercício de 2025. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. Fiscal do Contrato 

 

 

Lucia Regina Wippel 

Diretora de Gestão 

sec.obras@itajai.sc.gov.br 

 

10.2. Fiscal de Execução 

 

 

 

               

Itajaí, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

TARCÍZIO ZANELATO 

Secretário Municipal de Obras 

Gilberto de Jesus Mendes   

Diretor 

sec.obras@itajai.sc.gov.br 
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